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D E S P A C H O 

 

Consoante o despacho de fl. 939, ao apreciar os embargos de declaração 

interpostos por ambas as partes, este Relator reconsiderou a decisão que havia 

determinado o sobrestamento do feito. Nesse contexto, os embargos de declaração já 

foram apreciados de forma unipessoal.  

Sendo assim, remetam-se os autos à Secretaria da SDI-1 para que proceda 

à reautuação, tendo em vista que os embargos de declaração já foram apreciados para 

reconsiderar a decisão que havia determinado a suspensão do feito.  

Após, voltem-me os autos conclusos.  

Publique-se. 

Brasília, 08 de fevereiro de 2022. 
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